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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MrcUEL DE TAIPU
ADMTNTSTFTAÇÃO: LAELSON ALBUQUERQUE

ANO: 42 - SÃO MTGUEL DE TAIPU, 22DE MARçO DE 2023.

PODER EXECUTTVO

NO

\-/

LEI No 39Í,l2op,A

AUTORIZA A COIICESSÃO DI REÀ'USTT SALARIAL
PARA O§ §TRIIIDORTS ETBTIVO§ PTRIETCDIÍTE§
AO QUADRO rro UAGTSTÉRrO DO Urffrcfu[O DE §ÃO
ilIGI'EL DI TAIPU D DÁ OITTRA§ PROVIDÊIICIAS.

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE SÃO MIGUEL DE TAIPU/ESTADO DA
PARAíBA, Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou, eu
sanciono a seguinte lei.

ART. 10 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
conceder re4juste salarial no percentual de 15% (quilae por cento), aos
servidores do quadro efetivo do Magistério do Município de São Miguel de
Taipu, calculado sobre o salário base.

ART. 2" - A estimativa de impacto orçamentário- Íinanceiro
decorrente da adoção das medidas previstas nesta ki, bem como, a
declaraçáo de adequação orçamentária e financeira, estáo contidos nos
anexos I e II, consoante determinaçâo insista no Art.16, da L€i
Complementar n" 10 1 /2000.

ART. 3" - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
rcaJiz.ar modificações oriundas do referido Projeto de Lei, na LDO e PPA
vigentes, promovendo a compatibilizaçâo da açáo ora pro1rcsta.

ART.4o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos Íinanceiros a 01 de janeiro de 2O23.

ART. 5" - Revogam- §le as disposições em contrário.
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ATOS DO PODER

Gablnete do Prefetto de São Utgucl dc Telpu, 16 dc narço de 21O23.


